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VILAMAR E CORTICEIRO DE CIMA

O Presidente da União das Freguesias de Vilamar e Corticeiro de Cima, do Município de

Cantanhede, toma público, nos termos do n.'4 do artigo 12' da Lei 75 / 2073 de 12 de Setembro,

que no próximo dia 22 de fevereiro de 2024, pelas 21hü), se realiza u.ura sessão extraordinária,

nas Instalações da Freguesia ern Vilamar, com a seguinte ordem de trabalhos:

1. Apresentação, discussão e votação da "Minuta de acordo de colaboração com as

Ireguesias para comparticipação das competências próprias ao rúvel dos Espaços Verdes

-202q';

2. Apreciação, discussão e votação da "Minuta de contrato interadmjnistrativo de Delegação

de Competências a celebrar entre o Município de Cantanhede e as Freguesias do Concelho

- Requalificação ulbana 2024" ;

3. Apresentação, discussão e votação "Protocolo de colaboração com a Associação

Desportiva Cantanhede Cycling";

4. Apreciação e votação do nome "Latgo da Cntz" em Corticeiro de Cinra.

União das Freguesias de Vilamar e Corticeiro de Cima, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2024


